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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ – RR
“ Amazônia : Patrimônio dos Brasileiros”

GABINETE DO PREFEITO

[bookmark: _GoBack]PORTARIA Nº 023/2025/GAB/PMM                                 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025.

Prorroga o prazo de conclusão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) por mais 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos e dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito de Mucajaí, Roraima, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais normativos aplicáveis.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar nº 015/2025 e a Portaria nº 005, de 25 de março de 2025, de acordo com o que dispõe o Art. 288 da Lei nº 177, de 03 de junho de 2003.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão da apuração da conduta do servidor MOISÉS BARBOSA CRUZ, ocupante do cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
Art. 2º A Comissão Permanente responsável pela condução do processo administrativo do servidor supracitado, fica autorizada a tomar todas as medidas necessárias para a conclusão da apuração dentro do prazo prorrogado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se.
                                                                                                
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí-RR

Rua João Gomes, 133, Centro, CEP: 69.340-000, CNPJ: 04.056.198/0001-86
(95) 98413-7233 - Mucajaí – Roraima – Brasil-
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